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comPANhIA SANeAmeNTo Do PARÁ
NúmeRo De PublIcAção: 5062
GoVeRNo Do eSTADo Do PARÁ

SecReTARIA De eSTADo De DeSeNVolVImeNTo 
uRbANo e ReGIoNAl

comPANhIA De SANeAmeNTo Do eSTADo Do PARÁ
AVISo De julGAmeNTo

Concorrência Nacional – 05/2009-PAC-COSANPA - Execução 
de obras e serviços para ampliação e melhorias no Sistema de 
Abastecimento de Água da cidade de Monte Alegre no Estado 
do Pará.
Empresas Classificadas: Não houve.
Empresa Desclassificada: Consórcio SANENG-CONSAN 
(SANeNG-SANTARÉm eNGeNhARIA lTDA/coNSAN 
eNGeNhARIA lTDA.) em razão do descumprimento ao 
item 8.5 f) do edital de concorrência.
Desde já, fica intimado o Consórcio desclassificado, para no 
prazo de 8 (oito) dias úteis a contar da data desta publicação, 
apresentar nova proposta comercial, conforme preceitua o art. 
48, §3º da Lei 8.666/93.
belém, 02 de junho de 2009.
José Humberto Ribeiro Martins
Presidente da C.E.L.

comPANhIA De SANeAmeNTo Do PARÁ – coSANPA
eXTRATo De TeRmo ADITIVo

Nº Do coNTRATo oRIGINÁRIo: 164/08 – coSANPA
Nº Do TeRmo ADITIVo: 1º

PARTE CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
– COSANPA.
PARTE CONTRATADA: VIRGÍLIO BANDEIRA DO N. FILHO, CNPJ 
No 05.219.649/0001-11
OBJETO: serviço técnico especializado de consultoria para 
realização da primeira etapa de mapeamento, alinhamento, 
padronização e normalização dos processos da COSANPA, 
visando à implantação do Novo Modelo de Gestão.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Carta Convite No 99/08
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.
VALOR DO CONTRATO: R$ 72.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte 40, conta 4321101 2000 
10000 1100- subconta nº 399214
JUSTIFICATIVA E OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo contratual por mais 06 (seis) meses.
DATA DE ASSINATURA: 22.05.2009
ORDENADOR DA DESPESA: Eduardo de Castro Ribeiro Júnior
Presidente
Belém-PA, 03 de junho de 2009
Comissão Permanente de Licitação

eXTRATo De TeRmo ADITIVo
NúmeRo De PublIcAção: 5012

comPANhIA De SANeAmeNTo Do PARÁ – coSANPA
eXTRATo De TeRmo ADITIVo

Nº DO CONTRATO ORIGINÁRIO: 35/06 – COSANPA
Nº DO TERMO ADITIVO: 8°
PARTE CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
- COSANPA
PARTE CONTRATADA: T.S.J TELEMARKENTING LTDA – CNPJ 
07.567.687/0001-90
OBJETO: Serviços de implantação de operação de atendimento 
ao cliente, através de um CALL CENTER.

moDAlIDADe De lIcITAção
TomADA De PReçoS No 08/06

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura do Contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 282.570,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Próprios da COSANPA
ADITIVOS ANTERIORES:
1° - Prazo
2° - Aumento de quantitativo
3° - Prazo
4° - Prazo
5º - Prazo
6º - Prazo
7º - Prazo
JUSTIFICATIVA E OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo contratual por mais 30 (trinta) dias.
DATA DE ASSINATURA: 29.05.09
Ordenador da Despesa: Eduardo de Castro Ribeiro Júnior
Presidente

eXTRATo De TeRmo ADITIVo
Nº Do coNTRATo oRIGINÁRIo: 58/08

Nº Do TeRmo ADITIVo: 1º
PARTE CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
- COSANPA
PARTE CONTRATADA: OPEMACS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
IRRIGAÇÃO LTDA– CNPJ 00.097.117/0001-35
OBJETO: prestação de serviços de confecção, retífica e/ou 
usinagem de peças, dos equipamentos eletromecânicos das 
Unidades Operacionais da COSANPA, na Região Metropolitana 
de Belém e na Unidade de Negócios da Nordeste (UNINE)
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 13/08
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 360 (trezentos e sessenta dias), 
contados da data de entrega da Autorização de Serviço emitida 
pela COSANPA.
VALOR DO CONTRATO: R$ 481.722,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos próprios da COSANPA
JUSTIFICATIVA E OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo contratual por mais 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 29.05.2009.
Ordenador da Despesa: Eduardo de Castro Ribeiro Júnior
Presidente
Belém-PA, 03 de junho de 2009.
Comissão Permanente de Licitação

eXTRATo De TeRmo ADITIVo Ao coNTRATo
NúmeRo De PublIcAção: 5024

Nº do Termo Aditivo: 12º (décimo segundo);
Nº do Contrato: 16/2005;
Objeto do contrato: Execução de obras de infra-estrutura, 
constando de: urbanização, terraplenagem, sistema viário, rede 
de distribuição de água e ligações domiciliares, rede de energia 
elétrica e iluminação pública, rede de drenagem pluvial, sistema 
de esgotamento sanitário individual, equipamentos comunitários 
e implementação de trabalho técnico social, do LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL JARDIM ALBATROZ I e II, localizado na Rua 
Alfredo Calado, s/nº, no Município de Marituba, neste Estado;
Valor do contrato original: R$- 2.284.772,47 (dois milhões, 
duzentos e oitenta e quatro mil, setecentos e setenta e dois 
reais e quarenta e sete centavos);

moDAlIDADe De lIcITAção
coNcoRRÊNcIA Nº 03/2005;

Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x Consórcio 
Alça (Atan e Laca);
Objeto e Justificativa do aditamento: Prorrogação de Prazo – 
Art. 57, § 1º, II, da Lei Federal nº 8.666/93;
Valor:  -
Data da assinatura: 29.05.2009
Vigência do aditamento: 30.05.2009 a 29.07.2009
Dotação Orçamentária: 16.482.1090.1604 –- Natureza da 
Despesa: 44.90.51;
Fonte de recurso: 001 – Tesouro do Estado;
Ordenador Responsável: Geraldo Chicre Bitar Pinheiro
Aditivos Anteriores: 1º TA – 27.06.2006 – Acréscimo de 
Serviços; 2º TA – 03.08.2006  – Prorrogação de Prazo; 3º TA 
– 29.08.2006 – Re-Ratificação de Verba; 4º TA – 04.09.2006 
– Acréscimo e Supressão de Serviços; 5º TA – 31.10.2007 
– Prorrogação de Prazo e Dotação Orçamentária; 6º TA – 
31.03.2008 – Re-Ratificação de Verba; 7º TA – 08.08.2008 – 
Prorrogação de Prazo; 8º TA – 10.11.2008 – Prorrogação de 
Prazo; 9º TA – 08.01.2009 – Prorrogação de Prazo; 10º TA 
– 09.02.2009 – Prorrogação de Prazo; 11º TA – 07.04.2009 – 
Prorrogação de Prazo;

eXTRATo De TeRmo ADITIVo Ao coNTRATo
NúmeRo De PublIcAção: 5019

Nº do Termo Aditivo: 11º (décimo primeiro)
Nº do Contrato: 15/2005;
Objeto do contrato: Execução de obras de infra-estrutura, 
constando de: urbanização, terraplenagem, sistema viário, 
rede de distribuição de água e ligações domiciliares, rede de 
energia elétrica e iluminação pública, rede de drenagem pluvial, 
sistema de esgotamento sanitário individual, do LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL JARDIM DOS TUCANOS, localizado na Rod. BR 
316, Estrada da Pirelli, Trav. Tereza D’Ávila, s/nº, no Município 
de Marituba, neste Estado;
Valor do contrato original: R$- 2.373.813,96 (dois milhões, 
trezentos e setenta e três mil, oitocentos e treze reais e 
noventa e seis centavos);

moDAlIDADe De lIcITAção:
coNcoRRÊNcIA Nº 02/2005;

Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x Consórcio 
Alça (Atan e Laca);
Objeto e Justificativa do aditamento: Prorrogação de Prazo – 
Art. 57, § 1º, II, da Lei Federal nº 8.666/93;
Valor:  -
Data da assinatura: 29.05.2009
Vigência do aditamento: 30.05.2009 a 29.07.2009
Dotação Orçamentária: 16.482.1090.1604 –- Natureza da 
Despesa: 44.90.51;.
Fonte de recurso: 001 – Tesouro do Estado;;
Ordenador Responsável: Geraldo Chicre Bitar Pinheiro
Aditivos Anteriores: 1º TA – 03.08.2006 – Prorrogação de 
Prazo; 2º TA – 28.08.2006  – Re-Ratificação de Verba; 3º TA 
– 31.10.2007 – Prorrogação de Prazo e Dotação Orçamentária; 
4º 31.01.2008 – Re-Ratificação de Verba; 5º TA – 07.08.2008 
– Prorrogação de Prazo; 6º TA – 07.10.2008 – Acréscimo de 
Serviços; 7º TA – 10.11.2008 – Prorrogação de Prazo; 8º TA 
– 08.01.2009 – Prorrogação de Prazo; 9º TA – 09.02.2009 – 
Prorrogação de Prazo; 10º TA – 08.04.2009 – Prorrogação de 
Prazo;

eXTRATo De TeRmo ADITIVo Ao coNTRATo
NúmeRo De PublIcAção: 5030

Nº do Termo Aditivo: 11º (décimo primeiro);
Nº do Contrato: 17/2005;
Objeto do contrato: Execução de obras de infra-estrutura, 
constando de: urbanização, terraplenagem, sistema viário, 
rede de distribuição de água e ligações domiciliares, rede de 
energia elétrica e iluminação pública, rede de drenagem pluvial, 
sistema de esgotamento sanitário individual, do LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL JARDIM DAS ANDORINHAS, localizado na Rua 
Miguel Elias da Silva, s/nº, no Município de Santa Bárbara, 
neste Estado;
Valor do contrato original: R$- 1.525.258,50 (hum milhão, 
quinhentos e vinte e cinco mil, duzentos e cinqüenta e oito reais 
e cinqüenta centavos);

moDAlIDADe De lIcITAção
coNcoRRÊNcIA Nº 05/2005;

Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x Consórcio 
Alça (Atan e Laca);
Objeto e Justificativa do aditamento: Prorrogação de Prazo – 
Art. 57, § 1º, II, da Lei Federal nº 8.666/93;
Valor:  -
Data da assinatura: 29.05.2009
Vigência do aditamento: 30.05.2009 a 29.07.2009
Dotação Orçamentária: 16.482.1090.1604 –- Natureza da 
Despesa: 44.90.51;
Fonte de recurso: 001 – Tesouro do Estado;
Ordenador Responsável: Geraldo Chicre Bitar Pinheiro
Aditivos Anteriores: 1º TA – 03.08.2006 – Prorrogação de 
Prazo; 2º TA – 29.08.2006  – Re-Ratificação de Verba; 3º TA – 
31.10.2007 – Prorrogação de Prazo e Dotação Orçamentária; 4º 
TA – 31.03.2008 – Re-Ratificação de Verba; 5º TA – 01.08.2008 
– Prorrogação de Prazo; 6º TA – 02.09.2008 – Acréscimo e 
Supressão de Serviços; 7º TA – 10.11.2008 – Prorrogação de 
Prazo; 8º TA – 08.01.2009 – Prorrogação de Prazo; 9º TA – 
09.02.2009 – Prorrogação de Prazo; 10º TA – 07.04.2009 – 
Prorrogação de Prazo;

eRRATA De INeXIGIbIlIDADe De lIcITAção
NúmeRo De PublIcAção: 5262

Nº: 01/2009;
Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x TOTVS 
S/A;
Onde se Lê: Valor: R$ 66.573,44 (sessenta e seis mil, 
quinhentos e setenta e três reais e quarenta e quatro 
centavos);
Leia-se: Valor: R$ 60.124,07 (sessenta mil, cento e vinte e 
quatro reais e sete centavos);
Ordenador Responsável: Geraldo Chicre Bitar Pinheiro

eXTRATo De coNTRATo
NúmeRo De PublIcAção: 5259

Nº Do coNTRATo: oeS Nº 06/2009;
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 29/2009;
Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x Roberto 
Sérgio Bordallo Pantoja;
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação 
de Serviços Especializados em Medicina e Segurança do 
Trabalho, pelo período de oito (8) meses, sendo uma hora e 30 
minutas, duas vezes por semana;
Vigência: 04.06.2009 a 04.02.2010
Valor:  R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais);
Dotação Orçamentária: 16.301.1201.6087  - Elemento de 
Despesa: 33.90.36 - Ação: 152602;
Fonte: 0261;
Foro: Belém/PA
Data da Assinatura: 03.06.2009
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Geraldo Chicre Bitar Pinheiro
ENDEREÇO DO CONTRATADO E CEP: Rodovia Augusto 
Montenegro nº 6000 – Condomínio Greenville II – Qd. 13 nº 06 
– Parque Verde - CEP: 66635-110


